

                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
              DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 262/2025, 27 DE MAIO DE 2025.
“NOMEIA A COMISSÃO EXAMINADORA ESPECIAL PARA ACOMPANHAR O RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2025 DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, E
CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter público, sob o regime especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição da República; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover as contratações necessárias à regular prestação dos serviços públicos no âmbito das Secretarias Municipais;
CONSIDERANDO que o processo os questionamentos realizados no resultado do processo seletivo;
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial Examinadora para analisar e acompanhar o resultado do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, ficando designados para sua composição os seguintes servidores do quadro permanente: 
I – JUNIOR APARECIDO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 4143; 
II – LUCIANO FRANCISCO DA SILVA - MATRÍCULA 3927;
III – ESTELITA MARQUES DE LIMA CARDOSO -  MATRÍCULA 4112.
Art. 2º A Comissão constituída nos termos do artigo anterior será presidida pelo servidor Junior Aparecido de Oliveira.
Art. 3º Fica a Comissão Especial Examinador, responsável por organizar o processo seletivo, incluindo a criação do edital, as inscrições, a aplicação das provas e a correção, desde logo, autorizada a adotar todas os procedimentos técnicos necessários para analisar e responder todos os pedidos de esclarecimentos/recursos que ainda se fizer necessário protocolados pelos candidatos do   Processo Seletivo Simplificado,  observada a legislação em vigor e os princípios da Administração previsto no Caput do Art. 37 da Constituição Federal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, em 27 de maio de 2025.

JOSÉ ANTONIO DOMINGOS CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de Administração na data supra, na forma da Lei.
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